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Of. nº 1.115/2021/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 3 de setembro de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.337, de 

2021, do Poder Executivo, que “Altera as Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, 13.043, de 13 de novembro de 2014, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 9.065, de 20 de 

junho de 1995, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 10.892, de 13 de julho de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.312, de 27 de junho de 2006, 11.478, de 

29 de maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 11.482, de 31 de maio de 2007, 8.069, de 13 de julho de 

1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.685, de 20 de julho de 1993, 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 12.213, 

de 20 de janeiro de 2010, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 10.522, de 19 de julho de 2002, 

8.001, de 13 de março de 1990, e 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o 

Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972, para modificar a legislação relativa ao Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza das pessoas físicas e das pessoas jurídicas e à 
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Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); revoga a Lei nº 10.312, de 27 

de novembro de 2001, e dispositivos das Leis nºs 4.506, de 30 de novembro de 

1964, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 

12.431, de 24 de junho de 2011, e das Medidas Provisórias nºs 2.189-49, de 23 

de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências”. 

 
Atenciosamente, 

 
 


